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PROCEDIMENTOS JURISDICIONAIS

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Despacho do Tribunal de Justiça (Oitava Secção) de 1 de dezembro de 2021 (pedido de decisão 
prejudicial apresentado pelo Satversmes tiesa — Letónia) — «Pilsētas zemes dienests» AS

(Processo C-598/20) (1)

[«Reenvio prejudicial — Artigo 99.o do Regulamento de Processo do Tribunal — Harmonização das 
legislações fiscais — Sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado (IVA) — Diretiva 

2006/112/CE — Isenções — Artigo 135.o, n.o 1, alínea l), e n.o 2 — Locação de bens imóveis — Exclusão 
da isenção da locação coerciva de um terreno para os proprietários de imóveis edificados — Princípio da 

neutralidade fiscal»]

(2022/C 95/02)

Língua do processo: letão

Órgão jurisdicional de reenvio

Satversmes tiesa

Partes no processo principal

Recorrente: «Pilsētas zemes dienests» AS

sendo interveniente: Latvijas Republikas Saeima

Dispositivo

O artigo 135.o, n.o 1, alínea l), e n.o 2, da Diretiva 2006/112/CE do Conselho, de 28 de novembro de 2006, relativa ao 
sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado, deve ser interpretado no sentido de que não se opõe a uma 
legislação nacional nos termos da qual o arrendamento de terrenos sujeitos ao regime de locação coerciva está excluído da 
isenção do imposto sobre o valor acrescentado. 

(1) JO C 35, de 1.2.2021.

Despacho do Tribunal de Justiça (Oitava Secção) de 17 de novembro de 2021 (pedido de decisão 
prejudicial apresentado pelo Varhoven administrativen sad — Bulgária) — «AKZ — Burgas» 

EOOD/Direktor na Direktsia «Obzhalvane i danachno-osiguritelna praktika» — Burgas

(Processo C-602/20) (1)

(«Reenvio prejudicial — Contribuições para a segurança social — Reembolso de contribuições 
indevidamente pagas — Limitação dos juros sobre o reembolso — Autonomia processual nacional — 

Princípio da equivalência — Princípio da efetividade — Artigo 53.o, n.o 2, e artigo 94.o do Regulamento de 
Processo do Tribunal de Justiça — Inadmissibilidade manifesta»)

(2022/C 95/03)

Língua do processo: búlgaro

Órgão jurisdicional de reenvio

Varhoven administrativen sad
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Partes no processo principal

Recorrente: «AKZ — Burgas» EOOD

Recorrido: Direktor na Direktsia «Obzhalvane i danachno-osiguritelna praktika» — Burgas

sendo interveniente: Varhovna administrativna prokuratura na Republika Bulgaria

Dispositivo

O pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Varhoven administrativen sad (Supremo Tribunal Administrativo, 
Bulgária), por Decisão de 30 de setembro de 2020, é manifestamente inadmissível. 

(1) JO C 28, de 25.1.2021.

Despacho do Tribunal de Justiça (Oitava Secção) de 13 de dezembro de 2021 [pedido de decisão 
prejudicial apresentado pelo Tribunal Arbitral Tributário (Centro de Arbitragem Administrativa — 

CAAD) — Portugal] — XG/Autoridade Tributária e Aduaneira

(Processo C-647/20) (1)

(«Reenvio prejudicial — Artigo 99.o do Regulamento de Processo do Tribunal de Justiça — Fiscalidade 
direta — Tributação das mais-valias imobiliárias — Artigos 63.o, 64.o e 65.o TFUE — Livre circulação de 
capitais — Carga fiscal mais elevada sobre as mais-valias imobiliárias realizadas por residentes de países 

terceiros»)

(2022/C 95/04)

Língua do processo: português

Órgão jurisdicional de reenvio

Tribunal Arbitral Tributário (Centro de Arbitragem Administrativa — CAAD)

Partes no processo principal

Recorrente: XG

Recorrida: Autoridade Tributária e Aduaneira

Dispositivo

O artigo 63.o e o artigo 65.o, n.o 1, TFUE devem ser interpretados no sentido de que se opõem a uma legislação de um 
Estado-Membro relativa ao imposto sobre o rendimento das pessoas singulares que sujeita as mais-valias resultantes da 
venda, por um residente de um país terceiro, de bens imóveis situados nesse Estado-Membro a uma carga fiscal superior 
àquela que seria aplicada para este mesmo tipo de operações às mais-valias realizadas por um residente do referido 
Estado-Membro. 

(1) JO C 53, de 15.2.2021.
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